
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 

Rua Tancredo dc Almcida Neves, s/n 0  - CEAD - CEP 79730-000 
CGC N'03.155.942/0001-37 

DECRETO NO 094/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

CERTIDAO DE PUBLICAçAO 
Certifico para os devidos fins de íé puica que o 
presenfe ala foi publicado no DiOrio Ofloal ElelcOrsco de 
Gloria de Dourados DOEGD 
Data: )O 	O9  

Ediçao: p7 :fl. 	Aria 

Sarr8ra mis Piereffe 
	

"Revoga disposicão do Decreto 11212020, de 18 

de dezembro de 2020." 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados/MS, Aristeu Pereira 

Nantes, no uso de suas atribuicOes legais, corn supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 

Orgânica do MunicIpio, e, 

Considerando que o arligo 196 da Constituição Federal reconhece a saáde 

como urn direito de todos e dever do Estado, garantido mediante poillicas sociais e 

econórnicas que visem a redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário as açöes e servicos para sua promo çdo, proteção e recuperacão: 

Considerando o JIrrne e reiterado comprornetirnento da Administração 

Páblica Municipal apreservação da saáde e bern estar de todapopulacão gloriadouradense; 

Considerando a necessidade da edição de normas cornplernentares as já 

adotadas para o enfrentamento da Covid-19 e de suas consequências econôrnicas, 

Considerando o elevado adiantarnento que o MunicIpio de Gloria de 

Dourados se encontra na irnunizacäo de suapopulacao contra a Covid-19; 

Considerando que o MunicIpio de Gloria de Dourados encontra-se ha mais 

de vinte dias sem nenhum caso ativo ou suspeito de Covid-19; e 

Considerando a reunião do Cornitê de Gerenciarnento da Ernergência de 

Saüde Páblica - CGESP ocorrida na data de 08 de setembro de 2021, as 08hOOrnin. 
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DECRETA: 

Art. 10  Fica revogado o artigo 6°. do Decreto 112/2020, de 18 de dezembro 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gloria de Dourados/MS, 09 de setembro 

de 2021. 

Ariste aNantes 

Prefeito Municipal 
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